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Projeto de Decreto Legislativo Nº 52/2024

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadão Itapeviense 
ao Sr. Marcio Tadeu Anhaia de Lemos, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapeviense ao Sr. Marcio Tadeu Anhaia de Lemos 

Art. 2º A honraria será conferida em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 16 de fevereiro de 2024.
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Justificativa

Nobre pares,

Venho por meio deste requerimento solicitar a concessão do título de cidadão itapeviense ao Sr. 

Marcio Tadeu Anhaia de Lemos, mais conhecido como Coronel Tadeu, pelos relevantes serviços 

prestados à comunidade e sua significativa contribuição para o desenvolvimento de nossa cidade.

Nascido em São Paulo em 30 de setembro de 1965, Coronel Tadeu é um distinto policial militar, 

piloto de helicópteros e político brasileiro, filiado ao Partido Liberal (PL). Sua carreira política 

alcançou destaque ao ser eleito deputado federal por São Paulo em 2018, com expressivos 98.373 

votos.

Ao longo de sua trajetória, Coronel Tadeu ocupou importantes posições, incluindo o cargo de 

Diretor de Assuntos Institucionais da Associação dos Oficiais da Polícia Militar de São Paulo, 

entre os anos de 2005 e 2008. Além disso, sua formação acadêmica, com bacharelado em Direito 

pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo e mestrado em Ciências da Segurança 

Pública pela Polícia Militar do Estado de São Paulo, demonstra seu comprometimento com a 

excelência profissional.

Autor de obras relevantes, como "Reaja: Prepare-se Para o Confronto" e "Insegurança Pública e 

Privada: Basta de Hipocrisia", Coronel Tadeu, em coautoria com Sergio Olimpio, é um exemplo 

de postura, ética e compromisso com o bem-estar da população.

Sua história se entrelaça com a de Itapevi, onde residiu por 20 anos e teve importante vínculo com 

a comunidade, inclusive sendo aluno da estimada professora Ditinha, ex-vereadora e presidente de 

honra da APAE.
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Portanto, em reconhecimento aos seus brilhantes serviços prestados e por sua escolha em viver por 

duas décadas em nosso município, solicito a concessão do título de cidadão itapeviense ao Coronel 

Tadeu.

Agradeço antecipadamente a atenção e consideração dos nobres vereadores para com esta 

solicitação.
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Câmara Municipal de Itapevi, 16 de fevereiro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4GN0B160S10G11U3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4GN0-B160-S10G-11U3
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